
Classificar a informação em grau de sigilo 

 

 

 

 

Após assinatura do TCI, servidor credenciado gera extratos do TCI e remete uma via à Cedos. A 

partir daí, o fluxo pode seguir dois caminhos diferentes: 

 

 

 

 

 

 

 

 

                     

 

 

 

 

 

Servidor credenciado

1. Analisa a informação

2. Preenche a minuta do 
TCI

Autoridade 
classificadora

1. Decide sobre a 
classificação

Servidor credenciado

Servidor credenciado 
desentranha 
documentos 
classificados

Servidor credenciado 
insere Termo de 

Desentranhamento no 
processo ostensivo

Servidor credenciado
acondiciona e lacra os 

documentos 
classificados 

desentranhados com o 
TCI e uma via do termo 
de desentranhamento. 

Se a autoridade classificadora 

for singular (órgão não 

colegiado), ela assina o TCI. 

Se a autoridade classificadora 

for órgão colegiado:  

1) Presidente propõe grau e 
prazo de classificação para 
cada informação;  
2) Plenário delibera sobre a 
classificação;  
3) Presidente, ao final, assina 

o TCI. 

1. 
Informação classificada em grau de sigilo que 

consta de processo integralmente sigiloso 

2. 
Informação classificada em grau de 

sigilo que consta de processo ostensivo 

- Tratando-se de processos físicos, acondiciona e lacra o processo 

classificado; 

- Tratando-se de processos que tramitam via eDoc, restringe o 

acesso ao processo classificado no sistema; 

- Tratando-se de processos digitais, criptografa e protege por 

senha os arquivos referentes ao processo classificado. 

 

 

Tratando-se de 
documentos 

físicos  

Tratando-se de 
documentos 

digitais  

Servidor credenciado criptografa e protege 
por senha arquivos referentes aos 

documentos classificados e insere o 
respectivo TCI em invólucro lacrado. 

Tratando-se de 
documentos que 

tramitam via eDoc 

Servidor credenciado restringe o acesso aos 
documentos classificados no sistema, 

incluindo o TCI. 


